
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

INFORMAÇÃO

Trata-se da 1ª medição do Contrato n.38/2021 (doc. 14507076), firmado com a empresa Umpraum Arquitetos Associados S/S - EPP.

A primeira etapa contratada corresponde aos Estudos Preliminares, onde foram realizados, principalmente, a atualização do Levantamento de Necessidades
do TRF1, os laudos estruturais necessários para continuidade dos trabalhos e os demais estudos e verificações para subsidiar e definir os sistemas para atualização tecnológica
e normativa dos projetos.

Histórico:

A Ordem de Execução dos Serviços foi emitida em 14/01/2022 (O.S 14817392) e os trabalhos iniciados em 17/01/2022.

Para realização das medições das etapas o contrato prevê, em seu item 11, que a medição ocorre apenas por etapa totalmente completa entregue e aceita
pela fiscalização.

 
"11.1. As medições dos serviços serão realizadas por etapa cumprida, de acordo com o cronograma físico-financeiro base da contratação, ou seja, só será medida a
etapa completa entregue e aceita pela fiscalização do Contratante."

 

Ocorre que foram necessárias até 5 revisões para aprovação de algumas das disciplinas, sobretudo estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental. O
que motivou o recebimento e medição da etapa apenas na presente data.

Conforme cronograma físico-financeiro contratado (planilha 14232871, aba "cronograma físico-financeiro), o prazo de execução da etapa era de 160 dias
corridos. Com previsão de encerramento da etapa em  26/06/2022.

Durante a gestão do contrato foi solicitado aditivo de prazo pela contratada 16276267 e aprovada a solicitação de aditivo de prazo pela Comissão de
Fiscalização, conforme análise 16285560. Com isso o encerramento da etapa passou a ser dia 15/08/2022.

Vale ressaltar que a empresa ao solicitar o prazo deixou claro que o deferimento do pleito não impactaria a continuidade das etapas seguintes mantendo o
cronograma contratado.

 
"Certos que a solicitação de aditivo de prazo para envio da revisão dos relatórios acima citados é em função do tempo necessário para elaboração de documentos
que atendam tecnicamente a necessidade de decisão do TRF-1, pedimos deferimento do pleito e afirmamos que este prazo não afetará nenhuma das entregas das
futuras etapas." (16276267)

 

Tendo em vista o determinado no Despacho Diges 16060203, SEI 0080349-46.2021.4.01.8000, e Despacho Sepec 16167750, SEI 0007767-
14.2022.4.01.8000, com o encerramento da etapa serão levantados os atrasos e encaminhados para providência.

 

Medição:

O valor total da 1 Etapa - Estudos Preliminares, corresponde a R$450.483,93, e são divididas conforme figura abaixo, retirada da aba "orçamento por
escopo" da planilha 

 

Figura 01: Escopo da 1ª Etapa - Estudos Preliminares

 

Devido a impedimentos em realizar serviços parciais e não relevantes para continuidade dos trabalhos duas atividades serão retidas para medição apenas
quando devidamente executados. Sendo elas:

 

1. Item 1.17:

Para esse item, foi realizado o laudo da viga V60, porém, devido a demora em resposta por parte do CBMDF sobre a rota ou necessidade de acesso do
caminhão dos bombeiros decidimos por reter o item abaixo indicado em amarelo:
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Figura 02: Composição do item 1.17

 

O serviço faz parte da composição do item 1.17 e está descrito na aba "Laudo Pericial laje da praça", constante da planilha 16276267.

Ressaltamos que o primeiro protocolo para tratar o assunto foi 11/07/2022 e, por solicitação do CBMDF, novo protocolo foi gerado em 15/09/2022 (Anexos
do Ofício Umpraum n.03/2022 16556341), não obtendo resposta conclusiva até o momento.

O objetivo do serviço é verificar a necessidade ou não de reforço estrutural na laje, projeto que pode ser elaborado de forma independente e não impacta as
demais atualizações para continuidade da obra.

Feitas as considerações, informamos que o valor final do serviço retido resulta em R$73.115,05 após multiplicado pelo Fator TRDE (R$60.906,80 *
1,200442).

 

2. Item 1.16:

Trata-se de laudo estrutural para verificação de há necessidade ou não de reforço nas estruturas já executadas do Bloco C a fim de permitir a continuidade
de sua construção.

A conclusão do laudo apresentado pela empresa Umpraum trouxe: 

 
" ...concluímos que a estrutura atualmente deverá ser recuperada nos trechos fissurados, de acordo com os procedimentos e produtos indicados. Medidas
preventivas de impermeabilização dos blocos de coroamento deverão ser tomadas para garantir também a durabilidade da estrutura.
Por fim, concluímos que a estrutura não apresentou estado de fissuração, ou outro indicio que indicasse comprometimento estrutural das peças analisadas."

 

Conforme indicação apresentada no laudo, definida pelo responsável técnico, e a fim de reduzir os custos e retrabalhos para Administração, a
impermeabilização dos blocos escavados vem sendo realizado por execução direta deste TRF (SEI 0043570-58.2022.4.01.8000). Como o serviço não foi encerrado ainda, há
a impossibilidade de aterro da região pela contratada. O que motiva a retenção para pagamento apenas quando executado.

Segue abaixo composição do Item 1.16, retirado da planilha vencedora da licitação 16276267, aba " Orç. Laudo Pericial bloco c, com o serviço retido
indicado em amarelo:

 

Figura 03: Composição do item 1.16
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O valor final retido para esse serviço corresponde a R$21.025,21 após multiplicado pelo Fator TRDE (R$17.514,57 *1,200442).

 

3. Conclusão

Estando claro que os itens retidos não estão paralisados por responsabilidade da Contratada, não impactam na continuidade dos trabalhos, o valor da
medição resulta em R$356.343,67 (R$450.483,93 - R$73.115,05 - R$21.025,21).

Figura 04: Tabela final da medição

 

Os serviços não medidos no momento, por estarem alheios a vontade da contratada, não a exime da sua consecução quando forem necessários, como na
determinação do CBMDF de alocar uma rota para o caminhão Escada Magirus, quando será imprescindível o ensaio de carga estática, ou por qualquer outra determinação da
gestão do TRF1. 

 

 

 

 

Pedro Paulo Lima Vilarinho
Membro da Comissão de Fiscalização do Contrato n.38/2021 (OS 14725341)

 
Gabriel Polanzzo Ribeiro Del Duca

Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato n.38/2021 (OS 14725341)
 

Mozart Cesar Eccheli
Gestor do Contrato n.38/2021 (OS 14725341)
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